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 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Conservação e Reabilitação de Edifícios II . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . 135 TP: 60; OT: 4 5
Instalações Técnicas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . . 135 TP: 60; OT: 2 5
Técnicas de Intervenção em Estruturas  . . . . . . . . . . . . . EST Semestral  . . . . . 135 T: 15; TP: 45; OT: 2 5
Reabilitação e Renovação Urbana . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . 135 TP: 60 5
Reabilitação de Pavimentos Urbanos. . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . . 135 T: 30; PL: 30; OT: 4 5
Sustentabilidade e Avaliação de Impacte Ambiental . . . C Semestral  . . . . . 135 T: 30; TP: 30; OT: 4 5

 3.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão e Coordenação de Obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . 135 TP: 60 5
Reabilitação de Sistemas de Saneamento Básico  . . . . . INF Semestral  . . . . . 135 T: 30; TP: 30 5
Eficiência Energética em Edifícios  . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . 135 T: 30; TP: 30; OT: 4 5
Projecto ou Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C/EST/INF* Semestral  . . . . . 405 OT: 45 15

* Os alunos devem optar por uma das unidades curriculares: Projecto ou Estágio, numa das áreas científicas (Construção, Estruturas ou Infra -Estruturas)

 4.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projecto ou Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C/EST/INF* Semestral  . . . . . 810 OT: 75 30

* Os alunos devem optar por uma das unidades curriculares: Projecto ou Estágio, numa das áreas científicas (Construção, Estruturas ou Infra -Estruturas)

 202394639 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.º 22525/2009
Por despacho de 28 de Agosto de 2009 do Administrador dos Serviços 

de Acção Social do Instituto Politécnico de Bragança, foi celebrado, 
na sequência do processo concursal, contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado entre os Serviços de Acção Social 

do Instituto Politécnico de Bragança e Rosa Maria Celestino, para exer-
cício de funções correspondentes à categoria de assistente operacional, 
remuneração de € 583,58, correspondente à 3.ª posição remuneratória 
da categoria e ao nível 3 da tabela remuneratória única, com efeitos a 
partir de 1 de Setembro de 2009. (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos.)

2 de Outubro de 2009. — O Administrador, Osvaldo Adérito Régua.
202393837 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Centro de Saúde de Vila Franca do Campo

Aviso n.º 25/2009/A
1 — Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º, artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna  -se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração do Centro de Saúde de Vila Franca do 
Campo, de 2 de Março de 2009, mediante autorização prévia de Suas 
Excelências o Secretário Regional da Saúde e o Vice  -Presidente do 
Governo Regional dos Açores, de 24 de Julho de 2009 e 06 de Agosto 
de 2009 respectivamente, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
contado a partir da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado (termo resolutivo 
certo) destinado ao preenchimento de 1 (um) Posto de trabalho da car-
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reira de Assistente Operacional, categoria de Assistente Operacional, 
do Quadro Regional da Ilha de S. Miguel, afecto ao Centro de Saúde 
de Vila Franca do Campo.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

3 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 
24 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro.

4 — O presente procedimento destina  -se à substituição de trabalha-
dores ausentes, ao abrigo do disposto na alínea a), n.º 1 do artigo 93.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

5 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho a ocupar.

6 — Âmbito do recrutamento:
6.1 — O recrutamento, inicia -se sempre de entre os trabalhadores que 

não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de 
emprego público constituídas por tempo indeterminado ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial, nos termos do n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, podendo candidatar 
 -se ao procedimento, os trabalhadores que cumpram os requisitos cons-
tantes nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

6.2 — Na impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns postos 
de trabalho pelos trabalhadores identificados no ponto anterior, e con-
forme despacho de Sua Exa. o Vice -Presidente do Governo Regional, 
datado de 06 de Agosto de 2009, poderão ser recrutados trabalhadores 
com ou sem relação jurídica de emprego público previamente esta-
belecida, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro;

6.3 — Nos termos da alínea l), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal, os candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos no Quadro Regional 
de Ilha de S. Miguel idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

7 — Caracterização do posto de trabalho —O conteúdo funcional do 
anexo à Lei n.º 12 -A/2009, de 27 de Fevereiro, ao posto de trabalho a 
preencher na categoria de Assistente Operacional.

8 — Local de trabalho — Centro de Saúde de Vila Franca do Campo, 
sito à Rua Teófilo Braga n.º 91, 9680  -179 Vila Franca do Campo.

9 — Posição remuneratória — Tendo em conta o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da carreira é objecto de negociação com a entidade empregadora pú-
blica, a qual terá lugar imediatamente após o termo do  procedimento 
concursal.

10 — Requisitos de admissão — Poderão candidatar  -se indivíduos 
que até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas:

a) Reúnam todos os requisitos referidos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

b) Possuam a escolaridade obrigatória, ainda que acrescida de forma-
ção profissional adequada. Não se coloca a possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

11 — Forma, prazo e local de entrega das candidaturas:
11.1 — Forma e local de entrega das candidaturas — As candidaturas 

deverão ser formalizadas mediante preenchimento de formulário dirigido 
ao presidente do júri do concurso, remetido devidamente preenchido pelo 
correio, com aviso de recepção, para Centro de Saúde de Vila Franca do 
Campo, Rua do Teófilo Braga n.º 91, 9680 -179 Vila Franca do Campo, 
considerando  -se entregues dentro do prazo os documentos expedidos 
pelos CTT até ao limite do prazo fixado.

11.2 — Prazo — O prazo de entrega das candidaturas é de 10 dias 
úteis a partir da presente publicação;

11.3 — Não são aceites candidaturas enviadas pelo correio electró-
nico.

11.4 — Apresentação de documentos — Sob pena de exclusão nos 
termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, os documentos comprovativos da posse dos requisitos 
de admissão:

a) Bilhete de Identidade e Número Fiscal de Contribuinte, ou Cartão 
de Cidadão (fotocópia);

b) Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
c) Curriculum Vitae detalhado, assinado e datado, onde deve 

 constar:

Identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações profissio-
nais (formação profissional, seminários, colóquios e outros elementos 
que permitam valorizar a candidatura), e experiência profissional, de-
vendo para o efeito anexar os documentos comprovativos da formação 
e experiência profissional (fotocópias);

d) Comprovativo do cumprimento das leis de vacinação obrigatória 
(fotocópia).

e) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a caracterização do posto de trabalho que ocupa, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado;

f) Declaração relativa à situação em que se encontra no que respeita 
aos requisitos para a constituição da relação jurídica de emprego público, 
nos termos do artigo 8.º da LVCR.

11.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão determina a exclusão do concurso, nos termos da 
alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria mencionada.

12 — Métodos de selecção — Atento o carácter urgente do procedi-
mento, nos termos do previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os métodos de selecção serão utilizados de forma 
faseada.

Cada um dos métodos obrigatórios é eliminatório de acordo com a 
ordem enunciada na lei. Considerando o disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, serão utilizados como métodos de 
selecção:

a) Avaliação curricular (AC) — com uma ponderação de 50 % na 
valoração final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valo-
ração até às centésimas, sendo obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos factores a avaliar, onde são consi-
derados os que assumem maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, designadamente os seguintes: Habilitação Académica de Base; 
Formação Profissional, considerando  -se as áreas de formação profis-
sional relacionadas com as exigências e as competências essenciais 
ao exercício da função; Experiência Profissional, incidindo no desem-
penho de actividades relacionadas como posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas; e Avaliação do Desempenho relativo ao 
último período, não superior a três anos, em que o candidato executou 
ou cumpriu atribuições, competências ou actividades idênticas às do 
posto de trabalho a ocupar.

b) Entrevista de avaliação de competências (EAC) — com uma pon-
deração de 50 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações quantita-
tivas de 20, 16, 12, 8 e 4 valores e visa obter, através de uma relação 
interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais directa-
mente relacionados com as competências consideradas essenciais para 
o exercício da função.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de selecção equivale à desistência do procedimento concursal

14 — Em situação de igualdade de valoração, aplica  -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — A ordenação final dos candidatos, pela aplicação dos referidos 
métodos de selecção, será expressa na escala de 0 a 20 valores e resul-
tará da média aritmética simples das classificações obtidas em cada 
um dos métodos.

16 — Exclusão e notificações de candidatos — de acordo com o 
preceituado no n.º 1 artigo 30.º da portaria, os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do citado artigo, 
para efeitos de realização da audiência dos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo. Os candidatos admitidos 
serão convocados, por notificação nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, do dia, hora e local para a 
realização dos métodos de selecção.
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17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada por lista, ordenada por ordem alfabética, 
afixada em local visível e público da Unidade de Saúde de Ilha de São 
Jorge, de acordo com o artigo 33.º da referida Portaria.

18 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será afi-
xada em local visível e público do Centro de Saúde de Vila Franca do 
Campo.

19 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitado.

20 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público-
-Açores (BEP  -A), e em jornal de expansão nacional, por extracto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

21 — Composição do júri:

Presidente: Andrea Veríssimo Mota, Vogal Administrativa do Centro 
de Saúde de Vila Franca do Campo;

Vogais efectivos:

Baltazar Rui da Câmara Carvalho, Coordenador Técnico do Qua-
dro Regional de Ilha de S. Miguel, afecto ao Centro de Saúde de Vila 
Franca do Campo, que substituirá a presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

Carlos Alberto Borges de Medeiros, Assistente Técnico do Quadro 
Regional da Ilha de São Miguel afecta ao Centro de Saúde de Vila 
Franca do Campo.

Vogais suplentes:

Maria Margarida Sousa Arruda Pinheiro, Vogal Enfermeira do Qua-
dro Regional de Ilha de S. Miguel, afecta ao Centro de Saúde de Vila 
Franca do Campo;

Amândio Escudeiro Bento, Assistente Operacional do Quadro Re-
gional de Ilha de S. Miguel, afecto ao Centro de Saúde de Vila Franca 
do Campo.

30 de Setembro de 2009. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria João Rego Costa Carreiro.

202399491 

PARTE G

 HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 2836/2009
Por deliberação do Conselho de Administração deste Hospital de 

18/02/2009, no uso de competência que lhe foi conferida através da 
alínea f) do artigo 7.º dos Estatutos anexos ao Decreto -Lei n.º 233/2005, 
de 29 de Dezembro, foram nomeados, para o cargo de Directores de Ser-
viço, da área dos Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica 
deste Hospital dos respectivos Serviços os médicos a seguir indicados, 
com efeitos a 01/09/2007:

Dr. João Manuel Oliveira Neves Granadeiro — Director do Serviço de 
Imagiologia, Dr.ª Efigénia Dores Magalhães Mota do Amaral — Direc-
tora do Serviço de Patologia Clínica, Dr.ª Joaquina Maria Bacalhau Pre-
guiça Macareno Bilro — Directora do Serviço de Imuno -Hemoterapia, 
Dr.ª Rosa Maria de Noronha Coelho Madureira — Directora do Serviço 
de Anatomia Patológica e Dr. Fernando Manuel Branco da Silva — Di-
rector do Serviço de Medicina Física e de Reabilitação

6 de Outubro de 2009. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Izabel Pinto Monteiro.

202397206 

 Deliberação (extracto) n.º 2837/2009
Por deliberação do Conselho de Administração deste Hospital de 

18/02/2009, no uso de competência que lhe foi conferida através da 
alínea f) do artigo 7.º dos Estatutos anexos ao Decreto Lei n.º 233/2005, 
de 29 de Dezembro, foi nomeada, Directora dos Serviços Farmacêuticos, 
a Assessora — Ramo de Farmácia, Drª Francisca Maria Rosa dos Santos 
Matos Dimas, com efeitos a 01/09/2007.

6 de Outubro de 2009. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Izabel Pinto Monteiro.

202398357 

 Deliberação (extracto) n.º 2838/2009
Por deliberação do Conselho de Administração deste Hospital de 

11/03/2009, no uso de competência que lhe foi conferida através da 
alínea f) do artigo 7.º dos Estatutos anexos ao Decreto -Lei n.º 233/2005, 
de 29 de Dezembro, foi nomeado, Director do Serviço de Urgência, o 
Assistente Graduado de Ortopedia, Dr. José António Lourenço Franco, 
com efeitos a 23/03/2009.

6 de Outubro de 2009. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Izabel Pinto Monteiro.

202397928 

 Deliberação (extracto) n.º 2839/2009
Por deliberação do Conselho de Administração de 10/08/2009, Drª Ana 

Margarida Rodrigues de Sousa Ramos, Assistente de Otorrinolaringolo-
gia deste Hospital, passa a Assistente Graduada de Otorrinolaringologia, 
mediante informação favorável de uma comissão de avaliação curricular, 
nos termos da alínea b) n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Lei n.º 73/90 de 
06 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto Lei n.º 210/91, 
de 12 de Junho, com efeitos a 10/08/2009.

6 de Outubro de 2009. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Izabel Pinto Monteiro.

202398779 

 Deliberação (extracto) n.º 2840/2009
Por deliberação do Conselho de Administração de 17/07/2009, 

Dr. Carlos Manuel Dias Semedo Jesus, assistente graduado de Urolo-
gia deste Hospital, autorizado a passar ao regime de prestação de tra-
balho designado por semana de quatro dias, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 235/99 de 18 de Agosto, com efeitos a 01/09/2009.

6 de Outubro de 2009. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Izabel Pinto Monteiro.

202399053 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO , E. P. E.

Deliberação n.º 2841/2009
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 

Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 29 de Setembro de 2009.

Maria Madalena Pires Caramba, foi promovida à categoria de assessor 
da carreira técnica superior de saúde, ramo veterinária, do mapa de pes-
soal residual do Hospital José Joaquim Fernandes, Beja, desta Unidade 
Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., tendo precedido concurso 
interno de acesso limitado, a partir da data da presente publicação. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Outubro de 2009. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Rui Sousa Santos.

202399353 




